
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

 

PEDIDO

DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 1601/2023 – Ponte Nova 
UNIDADE SOLICITANTE
Diretoria da Subseção Judiciária de Ponte Nova/SJMG-PNV-DISUB
 
JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE item 2 do TR 0447690 .
 
OBJETO
O objeto é a contratação de serviço de avaliação de imóvel pela Caixa Econômica Federal-CEF , conforme
especificações no item 1 do TR 0447690 e no Termo de Aceite 0392861 a CEF resumidas no quadro abaixo:
 

Item Descrição Valor Total (R$)

1

Trata-se de contratação do
serviço de avaliação do
imóvel (Prédio de 796,13 m²
localizado na Rua Antônio
Gonçalves Lanna, n°119,
Bairro Guarapiranga, Ponte
Nova) a ser prestado pela
Caixa Econômica Federal
(CEF) que se faz necessário
em razão do processo de
alteração da sede da
Subseção Federal daquela
cidade, conforme processo
SEI cujo este DOD.
 
 

13.750,00

 
- Valor total da contratação: R$ 13.750,00(treze mil e setecentos e cinquenta reais ).
 
- Tipo de Nota Fiscal : serviço
 
CONTRATADA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04 
 
FUNDAMENTO LEGAL
art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/2021 
 
LINKS
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-DOD 0449501      ETP 0446814      TR 0447690
-Classificação Orçamentária 0450408
-Mapa de Riscos (não elaborado)
-Relatório de preços/Informação Conclusiva Valor estimado da Contratação (não elaborado, conforme
justificado na Informação 0448761).
-Termo de Aceite 0392861
-E-mail com a proposta CEF: 0392873 (sem validade definida)             
-Prazo de entrega de laudo avaliação: 30 dias úteis do pagamento, conforme o e-mail 0392873
-Informação SULIC orientações sobre a contratação 0394330 
-Autorização da contratação SECAD 0449597
-Documentação de habilitação fiscal  CND (04/02/2024)  / CNDT (29/10/2023) / FGTS (16/09/2023) 
 
 

REMESSA
Nesta data, faço remessa da presente solicitação à ASJUD para análise jurídica da contratação.
 
 

Bruno Vieira
Seção de Compras - SECOM

Documento assinado eletronicamente por Bruno Vieira de Souza, Analista Judiciário, em
04/09/2023, às 20:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0451020 e o código CRC 410683F8.
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